CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO ESPECIAL
PROJETO DE LEI N° 5938 DE 2009

Dispbe sobre a exploracdo e a producao de
petréleo, de gas natural e de outros hidrocarbonetos
fluidos sob o regime de partilha de producéo, em areas
do pré-sal e em areas estratégicas, altera dispositivos
da Lei n® 9.478, de 6 de agosto de 1997, e d& outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA N°

Dé-se ao caput do art. 9° a seguinte redacéao:

“Art. 9° O Conselho Nacional de Politica Energética - CNPE tem como
competéncias, entre outras definidas na legislacdo, propor ao Presidente da
Republica e ao Congresso Nacional, que tera de ratificar os planos e os contratos
de exploracéo e producdo aprovados pelo Poder Executivo:

JUSTIFICACAO

A politica nacional de producéo e exploracao de petrdleo devera ser
submetida ao Congresso Nacional, como ocorre em paises como Bolivia e
Noruega, onde os contratos petroliferos assinados necessitam da ratificacdo do
Parlamento.

Sala da Comissao, em de de 2009.

Deputado PAULO RUBEM SANTIAGO
PDT/PE



